
 

 

Florianópolis/SC, 12 de março de 2021 

Ofício nº PRES.006.2021  

 

Assunto: Esclarecimento da transferência do atleta Gabriel dos Santos 

Magalhães 

 

1) Após a transferência de Gabriel do Santos Magalhães ao Lille, qual o quinhão de 

direitos econômicos permaneceu ao Avaí? 

No dia 07/09/2020, o Lille Olympique Sporting Club Métropole (Lille) transferiu de 

forma definitiva os direitos federativos do Atleta Gabriel dos Santos Magalhães ao Arsenal 

Football Club PLC (Arsenal), pelo valor bruto fixo de EUR26.000.000,00 (vinte e seis 

milhões de euros), conforme segue: 

EUR5.000.000,00 (cinco milhões de euros) em 11/09/2020; 

EUR6.600.000,00 (seis milhões e seiscentos mil euros) em 30/08/2021; 

EUR6.700.000,00 (seis milhões e setecentos mil euros) em 30/08/2022; 

EUR7.700.000,00 (seis milhões e setecentos mil euros) em 30/08/2023. 

 

Ficou convencionado entre Lille e Arsenal que há descontos no valor bruto acima 

destacado, especialmente no tocante ao Mecanismo de Solidariedade da FIFA, sendo 

ajustado que deve o Arsenal Football Club PLC pagar os valores líquidos abaixo ao Lille, 

somando EUR25.354.680,00: 

EUR4.875.900,00 em 11/09/2020; 

EUR6.436.188,00 em 30/08/2021; 

EUR6.533.706,00 em 30/08/2022; 

EUR7.508.886,00 em 30/08/2023. 

 

Assim, O Avaí FC, como titular originário de 15% sobre o valor que exceder os 

EUR3.000.000,00 (três milhões de euros) da operação inicial, passa a ser credor dos valores 

que seguem, somando EUR3.353.202,00: 

 



 

 

EUR644.847,00, pagos em 06/10/2020 

EUR851.197,00 em 10/09/2021; 

EUR864.094,00 em 10/09/2022; 

EUR993.064,00 em 10/09/2023. 

 

Destes, o Avaí FC deve repassar ao parceiro UNIQUE SPORTS E MARKETING LTDA, 

1/3 (um terço) de toda a operação, passando o Avaí FC permanecer com 15% por eventuais 

valores que venham a ser recebidos pelo Lille, como gratificações. 

Vale lembrar, que essa operação era de inteira responsabilidade do Lille, não 

cabendo ao Avai nenhuma interferência direta. Ao Avaí apenas o direito ao percentual 

envolvendo direitos econômicos do referido Atleta.   

2) Qual o percentual adicional devido ao Avaí em decorrência do chamado mecanismo 

de solidariedade? 

O Arsenal alega que o Avaí é titular do percentual de 1,98% conforme cálculos 

apresentados via e-mail. Embora os cálculos inicialmente apresentados pelo Avai FC 

apresentem uma ligeira divergência em relação aos cálculos do clube inglês, e com objetivo 

de acelerar e garantir o recebimento de forma consensual, sem a necessidade de 

interposição de recurso administrativo nos tribunais FIFA, o qual poderia tornar o processo 

moroso, as partes convencionaram o percentual conforme foi apresentado pelo Arsenal.  

3) A quanto esses percentuais equivalem quando convertidos em reais brasileiros? 

A conversão em reais brasileiros depende do valor do câmbio aplicado na data do 

recebimento, já os valores serão explicados nos itens 5 e 8. 

4) Algum acontecimento superveniente alterou o quinhão originalmente devido ao 

Avaí? Se sim, qual e por quê?  

Não, nenhum acontecimento alterou. 

 

 

5) Até o momento, quanto o Avaí efetivamente recebeu pelo negócio? 



 

 

Recebeu do LILLE o valor de EUR 644.772,00 referente a primeira parcela dos direitos 

econômicos, com taxa cambial do dia de R$ 6,48. Após descontos de taxas, o valor final foi 

de R$4.161.583,29.  

Recebeu do Arsenal o valor de EUR 99.110,00 referente a primeira parcela do 

mecanismo de solidariedade, com taxa cambial do dia de R$ 6,195. Após desconto de taxas, 

o valor final de R$611.040,70.  

6) Ainda há valores a receber? Se sim, quanto e em que condições? 

Sim, ainda resta os valores referentes as parcelas a vencer do mecanismo de 

solidariedade, onde o Avaí FC negocia com o fundo para venda destes créditos, o qual deve 

ser findada até a próxima semana.  

7) Se realmente existir um “parceiro” detentor de um percentual do negócio, qual a sua 

identidade, como e quando se deu essa negociação e qual o valor recebido por aquele?  

O detentor do percentual do atleta Gabriel do Santos Magalhães é a empresa Unique 

Sports e Marketing Ltda., representada pelo o Sr. Bruno Balsimelli, num percentual de 5% ou 

seja 33,33% do valor que cabe ao Avaí.   

A referida empresa possui percentual sobre o contrato de direitos econômicos desde 

2014, quando o Atleta veio para as categorias de base do Avaí e segue sendo detentor do 

mesmo. Vale ressaltar que o referido parceiro possui contrato anterior a lei de proibição de 

terceiros, por esse motivo os valores são devidos.   

O valor líquido recebido por esta empresa foi de R$5.397.867,36.  

8) Caso o clube tenha optado pela antecipação dos valores, em que moldes esta 

ocorreu? 

O Avaí FC optou pela venda dos créditos decorrente da transferência. Buscou alguns 

fundos no mercado Nacional e Internacional. A negociação foi prejudicada em vários 

momentos tendo em vista que no decorrer das tratativas houve a transferência (venda) do 

Controle acionário do Lille.  

Em razão desse processo e pela complexidade da operação houve dificuldade na 

finalização da negociação do Avaí com o Fundo. Quando já estava próximo da finalização, o 



 

 

Lille, através dos novos controladores abordou o Clube sugerindo uma operação direta entre 

os Clubes e que foi aceita pelo Avaí FC.  

Em razão dessa operação direta entre Lille e Avaí, este recebeu no dia 03 de fevereiro 

de 2020 o valor de EUR 1.949.925,00, com taxa cambial do dia de R$ 6,36 e após os devidos 

descontos de taxas bancárias e IOF, o valor final recebido pelo Clube foi R$ 12.353.761,21. 

Estas são as considerações a serem feitas, esperando que todas as dúvidas estejam 

respondidas.  

Permanecemos à disposição, e reafirmamos o compromisso com a transparência em 

busca constante pelo crescimento permanente do Avaí Futebol Clube. 

 

 

 

 

 

 

Francisco José Battistotti 

Presidente 

Avaí Futebol Clube 

 


